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Ano 25 – Piraí, 23 de maio de 2016– Nº1523

PODER EXECUTIVO 

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
23 de maio de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as    disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
23 de maio de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

Abertura de Crédito Adicional Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.229, de 22 de dezembro de 
2015;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

 D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 38.520,00 (trinta e 
oito mil , quinhentos e vinte reais), destinado a 
suplementar as seguintes verbas do orçamento:

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por 
lei,
  

D E C R E T A:

 Art.  1º  -  Fica  decretado "Ponto 
Facultativo", nas repartições públicas municipais, 
os dias 26 Corpus Christi e 27 de maio do 
corrente exercício, excluindo-se aquelas 
consideradas como de serviços essenciais.

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 
23 de maio de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
 Prefeito Municipal

Abertura de Crédito Adicional Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.229, de 22 de dezembro de 
2015;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 75.000,00 (setenta e 
cinco mil reais), destinado a suplementar as 
seguintes verbas do orçamento:

DECRETO Nº 4.389, 
DE 23 DE MAIO DE 2016.

DECRETO Nº 4.390, 
DE 23 DE MAIO DE 2016.

DECRETO Nº 4.391, 
DE 23 DE MAIO DE 2016.
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Abertura de Crédito Adicional Suplementar.

 O PREFEITO MUNICIPAL DE 
PIRAÍ, usando de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei nº 1.229, de 22 de dezembro de 
2015;

 CONSIDERANDO a insuficiência em 
dotação do orçamento em vigor;

 C O N S I D E R A N D O  q u e  é  d a 
competência do Poder Executivo tomar as 
medidas necessárias, visando assegurar em tempo 
útil a soma dos recursos suficientes;

D E C R E T A:

 Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional 
Suplementar no valor de  R$ 81.018,60 (oitenta e 
um mil, dezoito reais e sessenta centavos), 
destinado a suplementar as seguintes verbas do 
orçamento:

23 de maio de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

 Nomeia o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da 
Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB, para o 
biênio 2015/2017.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, no uso 
de suas atribuições legais, e,

 - CONSIDERANDO o contido no artigo 
2º e seus incisos, da Lei Municipal nº. 857, de 27 
de março de 2007, c/c artigo 1º da Lei Municipal 
nº. 931, de 02 de dezembro de 2008, que dispõe 
sobre a composição do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social  do 
FUNDEB;

 - CONSIDERANDO o que contém no 
Memorando nº 169 de 07 de março de 2016, 
encaminhado pela Secretaria Municipal de 
Educação,

 Art. 2º - Para cobertura do crédito 
mencionado no artigo anterior, fica anulado em 
igual importância do orçamento as seguintes 
dotações:

 Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
                    
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 

PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal
Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro
Piraí-RJ – CEP 27.175-000
Telefones: (24) 2431-9950 / 2431-9977
Fax: (24) 2431-9976 / 2431-9957
Site: www.pirai.rj.gov.br

PREFEITO
Luiz Antonio da Silva Neves

VICE-PREFEITO
Francisco Perota da Cunha

SECRETARIAS

ADMINISTRAÇÃO

Paulo Maurício Carvalho de Souza

Rua. Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16, Fundos –

Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9964

E-mail: secadm@pirai.rj.gov.br

AGRICULTURA

Carla de Carli

Avenida dos Acadêmicos, nº 1324 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-2968

E-mail: agricultura@pirai.rj.gov.br

ASSISTÊNCIA SOCIAL

Heloisa Souza Lima Machado

Rua Santos Dumont, nº 156 – Centro

Telefone: (24) 2431-9958

E-mail: prosocial@pirai.rj.gov.br

CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Osni Augusto de Souza Silva
Rua Bulhões de Carvalho, s/nº- Casa do Futuro - Casa Amarela
Telefone: (24) 2431-9939 / 2431-1945
E-mail: planejamento@pirai.rj.gov.br

CULTURA E TURISMO
Rogério Nunes da Silva
Rua Comendador Sá, nº 105 – Centro
Telefone/Fax: (24) 2431-9983
E-mail: cultura@pirai.rj.gov.br

COORDENADORIA DE CONTROLE INTERNO
Lenilda Braga Rodrigues Porto da Silva
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Telefone: (24) 2431-9969
Fax: (24) 2431-9957
E-mail: controleinterno@pirai.rj.gov.br

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Janir da Silva Junior
Rua 15 de Novembro, nº 282 – Centro
Telefone: (24) 2431-6478
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: secindecom@pirai.rj.gov.br

EDUCAÇÃO
Sandra Gomes Simões
Rua XV de Novembro nº 390
Telefone/Fax: (24) 2431-0160 / 2431-0161 
E-mail: semec@pirai.rj.gov.br

ESPORTES
Waldomir Correa Werneck
Parque Florestal Mata do Amador – Centro
Telefone: 
E-mail: esportelazer@pirai.rj.gov.br

FAZENDA
Carmem Maria Coelho Barbosa Gomes
Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro
Tel: (24) 2431-9966 
Fax: (24) 2431-9976
E-mail: fazenda@pirai.rj.gov.br

GOVERNO

Charles (Barison) Freitas Rodrigues

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9955

Fax: (24) 2431-9957

E-mail: secgoverno@pirai.rj.gov.br

MEIO AMBIENTE

Mario Luiz Dias Amaro

Parque Florestal Mata do Amador - Centro

Telefone/Fax: (24) 2431-9978

E-mail: secturismo@pirai.rj.gov.br

OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO

Roberto José Borges Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9970

E-mail: sec.obras@pirai.rj.gov.br

PLANEJAMENTO E INTEGRAÇÃO 

DE POLÍTICAS PÚBLICAS

Angela Maria Fajardo Reis

PROCURADORIA

Procurador-Geral: João Carlos da Silva

Praça Getúlio Vargas, s/nº (sede da Prefeitura) – Centro

Telefone: (24) 2431-9904

E-mail: procuradoria@pirai.rj.gov.br

SAÚDE

Maria da Conceição de Souza Rocha

Rua Moacir Barbosa, nº 73 – Centro

Telefone/Fax: (24) 2411-9300

E-mail: gabinete.saude@pirai.rj.gov.br

SERVIÇOSPÚBLICOS

Ricardo (Cadão) Torres da Silva

Rua Bulhões de Carvalho, nº 465 – Casa Amarela

Telefone: (24) 2431-9953

E-mail: servpub@pirai.rj.gov.br

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Marcelo Zacarias Magalhães

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 71 – Centro

Telefone: (24) 2431-9968

E-mail: smtp@pirai.rj.gov.br

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal

Rua Dr. Luiz Antonio Garcia da Silveira, nº 16 – Centro

Piraí-RJ – CEP 27.175-000

Telefone/Fax: (24) 2411-9500

E-mail: cmpirai@pirai.rj.leg.br

Site: www.camarapirai.rj.gov.br

Mesa Diretora

Presidente: Moacir Gonçalves da Rocha Júnior

Vice-presidente: Flávio de Almeida Ribeiro

1º Secretário:  Luiz Fernando Colucci Junior

2º Secretário: Darlei Gomes de Moraes

Vereadores

Alzemiro dos Santos Dias

Charles Torres Dias

Enderson da Silva (Eco Staccato)

José Paulo Carvalho de Oliveira (Russo)

João  Roberto Ladeira da Costa

Mario Hermínio da Silva Carvalho 

Wilden Vieira da Silva (Prico)

Edição

Divisão de Comunicação Social

Rua Comendador Sá, nº 96 – Centro

Telefone: (24) 2431-9981

E-mail: imprensa@pirai.rj.gov.br

Informativo Oficial
Município de Piraí - RJ

Criado pela Lei nº 255, de 17 de maio de 1990.

DECRETO Nº 4.392, 
DE 23 DE MAIO DE 2016.

DECRETO Nº 4.365, 
DE 23 DE MAIO DE 2016.
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 DECRETA:

 Art. 1º - Ficam nomeados como membros 
do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e 
Valorização dos Profissionais da Educação – 
FUNDEB, para o biênio de 2015/2017, as pessoas 
abaixo relacionadas:

-  Representantes do Poder Executivo 
Municipal:
Titular: Valéria Valente do Nascimento
Suplente: Carla de Paula Galvani 

Titular: Jadir Guimarães
Suplente: Karen Cristina de Carvalho e Silva 
Batista

- Representante dos Professores da Educação 
Básica:
Titular: Ana Lúcia Lopes da Costa
Suplente: Ana Lúcia Teixeira  Aleixo Santos

- Representantes dos Diretores das Escolas 
Básicas Públicas:
Titular: Aline Ferreira da Silva Araújo
Suplente: Ivania de Souza Montela Marins

- Representantes dos Servidores Técnicos-
Administrativos das Escolas Básicas Públicas:
Titular: Rosane Aparecida de Oliveira Brites 
Nyland
Suplente: Maria Aparecida Cezar da Silva Soares

- Representantes dos pais de Alunos da 
Educação Básica Pública:
Titular: Solange Constancio Veiga Palmeira
Suplente: Jorcelaine Aparecida Guedes

Titular: Simoni Tavares da Silva
Suplente: Jaqueline Froes Gomes

- Representantes dos estudantes da Educação 
Básica Pública:
Titular: Maryelen Cristina Neves
Suplente: Lucas Almeida Marques

Titular: Arthur Zanelato Rodgers
Suplente: Juliana de Castro dos Santos

- Representante do Conselho Municipal de 
Educação:
Titular: Rita de Cássia Teixeira de Barros
Suplente: Fernanda Dias Campos da Silva

- Representante do Conselho Tutelar:
Titular: Carina dos Santos
Suplente: Lucimar Fernandes Alves

 Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na 
data de sua publicação.

 Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 07 de abril de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

Republicado por incorreção no Informativo Oficial 1503 de 07 de abril de 2016

EXTRATO DE INSTRUMENTO TERMO ADITIVO

Instrumento: 1º Termo Aditivo ao contrato nº 001/16.
Partes: Município de Piraí e Contatto Engenharia e Construções Eireli - EPP.
Objeto: Prorrogação do prazo de execução do objeto do contrato nº 001/16, por 90 (noventa) dias, a partir de 
17/05/16. Fundamento: Artigo 57, § 1º II, da Lei 8.666/93 e cláusula sexta do referido do contrato.
Autorização: Proc. Nº 07822/2016.
Data da Assinatura: 16 de maio de 2016

EXTRATO DE INSTRUMENTO TERMO ADITIVO

Instrumento: 1º Termo Aditivo ao contrato nº 002/16.
Partes: Município de Piraí e Contatto Engenharia e Construções Eireli - EPP
Objeto: Prorrogação do prazo de execução do objeto do contrato nº 002/16, por 90 (noventa) dias, a partir de 
17/05/16.
Fundamento: Artigo 57. § 1º II, da Lei 8.666/93 e cláusula sexta do referido do contrato.
Autorização: Proc. Nº 07820/20 16.
Data da Assinatura: 16 de maio de 2016.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCURSO PÚBLICO N° 01/2016

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com a Lei Municipal nº 520, de 27 de maio de 1999, 
torna pública a homologação do resultado final do Concurso Público 01/2016 
conforme abaixo:
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Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ, em 23 de maio de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N° 01/2016

 O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ, no uso de suas atribuições 
legais, em conformidade com as Leis Municipais nº 520, de 27de maio de 1999 
e nº 1.152, de 11 de março de 2014, torna pública a homologação do resultado 
final do Processo Seletivo Público para o cargo de Agente Comunitário de 
Saúde, conforme abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRAÍ,  em  23  de maio de 2016.

LUIZ ANTONIO DA SILVA NEVES
Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO CONTRATUAL

TERMO ADITIVO

 Instrumento: 7º Termo Aditivo
Partes: Secretaria Municipal Saúde de Piraí e Infra Construções e 
Empreendimentos Ltda. - EPP.
Fundamento: Obra de Reforma e Readequação da Unidade de Saúde da Família 
da Caiçara.
Objeto: Acréscimo no valor inicial do contrato na importância de R$ 3.032,29 (três 
mil e trinta e dois reais e vinte e nove centavos), em decorrência da modificação do 
projeto.
Autorização: Processo nº. 002986/2014
Data da Assinatura: 30 de dezembro de 2014.

Informação omitida no Informativo Municipal nº 1352 de 09 de janeiro de 2015.

Instrumento: 8º Termo Aditivo
Partes: Secretaria Municipal Saúde de Piraí e Infra Construções e 
Empreendimentos Ltda. - EPP.
Fundamento: Obra de Reforma e Readequação da Unidade de Saúde da Família - 
USF Arrozal, USF Jaqueira, USF Varjão, USF Cacaria, USF Caiçara, USF Rosa 
Machado, USF Ponte das Laranjeiras e USF Casa Amarela..
Objeto: Prorrogação de Prazo pelo período de 210 (duzentos e dez) dias com início 
em 25/03/2015 e término em 21/10/2015.

Autorização: Processo nº. 00521/2015

Data da Assinatura: 23 de março de 2015.

Informação omitida no Informativo Municipal nº 1374 de 25 de março de 2015.
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D E S P A C H O
PROCESSO Nº. 01274/2016

 Ratifico nos termos do Art.26 da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e legislação suplementar, a 
dispensa de licitação referente a Aquisição de 
Medicamentos para atender pacientes assistidos 
pela Rede Municipal de Saúde de Piraí, através da 
Empresa “Venâncio Produtos Farmacêuticos 
Ltda” no valor de R$ 31.485,60 (trinta e um mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta 
centavos) tendo como fundamento nos termos do 
inciso IV do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
legislação suplementar, conforme parecer 
favorável da Douta Procuradoria – Processo 
nº.01274/2016.

Pirai, 18 de maio de 2016.

Maria da Conceição Souza Rocha
Secretária Municipal de Saúde

municipal com a LC nº 116/03 e CF/88 – Exclusão 
da base de cálculo das parcelas referentes aos 
valores recolhidos aos fundos públicos – 
Cumulação indevida de multas – Carácter 
confiscatório  das penalidades impostas”

No caso em tela restou demonstrada a negativa por 
parte do contribuinte em apresentar documentos 
necessários à apuração da base de cálculo do 
ISSQN, impossibilitando da mesma forma a 
dedução dos valores recolhidos aos fundos 
públicos. Inclusive, até a presente fase processual, 
o Recorrente não colaborou com o  fisco de modo 
a comprovar a base de cálculo com as devidas 
deduções. Todos os  elementos necessários à 
caracterização da obrigação tributária  já se 
encontram previstos na legislação municipal, 
conforme devidamente demonstrado no Auto de 
Infração e demais documentos que integram 
referido auto, desnecessário, portanto, qualquer 
a l teração na legis lação municipal  para 
compatibilizá-la à LC nº 116/03 e CF/88.

O Código Tributário Municipal prevê em seu 
artigo 62, § 1º a incidência da multa de mora em 
decorrência do atraso no pagamento do imposto 
devido e, ainda, multa fiscal em virtude da falta de  
recolhimento do imposto, nos termos do Art. 160, 
inciso VI, “a”, penalidades aplicáveis à infrações 
distintas, não procedendo as alegações do 
Recorrente no intuito de comprovar o chamado 
“bis in idem”. Assim sendo, é certo que procedeu 
corretamente o fisco municipal ao exigir as 
aludidas multas.

Da mesma forma, o Recorrente não logrou êxito 
ao tentar demonstrar o  carácter confiscatório das 
penalidades impostas, vez que o  percentual 
referido por ele compõe-se, agregadamente, dos 
acréscimos pecuniários decorrentes da multa de 
mora, juros moratórios e multa fiscal, não cabendo 
ao fisco os cálculos diferentemente da forma 
prevista em lei.

Vistos, relatados e discutidos os autos, acorda o 
Conselho de Contribuintes do Município de Piraí, 
por unanimidade, conhecer do recurso e decidir 
pelo provimento da decisão de primeira instância 
administrativa e, consequentemente, pelo 
reconhecimento do lançamento do ISSQN. 
Participaram do julgamento os conselheiros 
Carlos Augusto Caetano Junior, Antônio Carlos 
Vilela, Cidimar Chagas de Souza, Fernando Lopes 
Rodrigues Torres, Gustavo de Abreu Santos e  
Anderluci de Abreu Victor.

                           
_______________________________________

Carlos Augusto Caetano Junior    
Presidente                             

                           
_____________________________________

 Anderluci de Abreu Victor
Relator

D E S P A C H O
PROCESSO Nº. 01274/2016

 Ratifico nos termos do Art.26 da Lei 
Federal nº. 8.666/93 e legislação suplementar, a 
dispensa de licitação referente a Aquisição de 
Medicamentos para atender pacientes assistidos 
pela Rede Municipal de Saúde de Piraí, através da 
Empresa “Venâncio Produtos Farmacêuticos 
Ltda” no valor de R$ 31.485,60 (trinta e um mil, 
quatrocentos e oitenta e cinco reais e sessenta 
centavos) tendo como fundamento nos termos do 
inciso IV do art. 24, da Lei Federal nº. 8.666/93 e 
legislação suplementar, conforme parecer 
favorável da Douta Procuradoria – Processo 
nº.01274/2016.

Pirai, 18 de maio de 2016.

Maria da Conceição Souza Rocha
Secretária Municipal de Saúde

CONSELHO MUNICIPAL DE
CONTRIBUINTES DE PIRAÍ

Pauta da Reunião do dia 24 de junho de 2016, às 
10:30 horas.

Local: Sede da Prefeitura Municipal de Piraí – 
Sala de Reunião
 Praça Getúlio Vargas, s/nº - Centro – 
Piraí-RJ.

1)   Recurso Voluntário:

 - Processos Administrativos nº 00700/2016
 - Recorrente: Concessionaria da Rodovia 
Presidente Dutra S/A
 - Recorrido:  MUNICÍPIO DE PIRAÍ
 - Relatora: Antonio  Carlos Vilela

Maria Cristina Mitroff Vidal
Secretária do C.M.C.P.

Secretaria Municipal de Fazenda
Conselho Municipal de Contribuintes
Ata da  118ª  Reunião, em 29/04/2016
Presidente: Carlos Augusto Caetano Júnior
Secretária: Maria Cristina Mitroff Vidal
Às 10:50 horas foi iniciada a reunião. Lidos e 
assinados os seguintes acórdãos.

ACÓRDÃO 001/2016

Recurso Voluntário. Processo nº 11.800/2015 
Auto de Infração nº 08/2015. Recorrente: Cartório 
do 1º Ofício de Piraí.
Relatora: Anderluci de  Abreu Victor.
Auto de Infração nº 08/2015: “Nulidade do 
Arbitramento – Inobservância da Base de Cálculo 
Fixa – Necessária compatibilização da legislação 
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